
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 1ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0027470-08.2019.8.17.2001
AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A.

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 1ª Vara Cível da Capital, ficam
ambas as partes  intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 56135838 , conforme segue transcrito
abaixo:

"  Foi  expedida  intimação  ao  endereço  indicado  pelo  au tor  na  exordial,  tendo  o  mesmo
recebido o referido documento. Inclusive, o próprio  patrono do autor indicou que o mesmo
recebeu a referida intimação para comparecimento na  perícia e que sequer atende aos seus
telefonemas (ID  55083946) .  E  de  acordo  com os  documentos  médicos  juntados  pelo  autor  na
exordial,  não faz prova conclusiva da ocorrência de invalidez permanente e na graduação como
apontado  na  exordial.  Assim,  no  caso  específico  dos autos,  a  parte  autora  não  comprovou  ser
merecedora de qualquer acréscimo em relação ao valor que lhe foi pago na via administrativa. Em
face do exposto, com arrimo no art. 485, inciso I,  do NCPC, JULGO IMPROCEDENTE o  pedido
narrado na inicial e extingo o feito com resolução do mérito. Diante da sucumbência, condeno a parte
autora no pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa e nas
custas e taxas processuais, isentando-a enquanto durar os motivos que ensejaram a gratuidade da
justiça, até o prazo prescricional de 5 anos (Lei nº 1060/50 – art. 12). Após o transito em julgado e
não havendo pendências,  remeta-se ao arquivo geral.  RECIFE, 6  de janeiro de 2020 Juiz(a)  de
Direito "

RECIFE, 10 de janeiro de 2020.

GRISSA ALCANTARA SABIA
Diretoria Cível do 1º Grau
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